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DESPACHO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BONFINOPOLIS DE MINAS,
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuigbes que lhe confere o Regimento Interno,
recebe em Regime de Urgéncia o Projeto de Lei de autoria do Prefeito do Municipio que
“Altera a Lei Municipal de n° 1.112, de 13 de maio de 2014 que ratifica o Protocolo de
IntengGes para adesdo do Municipio de Bonfinépolis de Minas-MG ao Consodrcio
Intermunicipal de Saude, da Rede de Urgéncia e Emergéncia da Regido Ampliada

Noroeste e da ouiras providéncias”.

Determina ainda, sua numeragéo, publicacéo e distribuicao de copias aos
Vereadores. "

Bonfinépolis de Minas-MG, 08 de maio de 2026.
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